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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
    

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 

MULTA 
 

EM 20 de maio de 2019, A SECRETARIA MUNICI-

PAL DE MEIO AMBIENTE TORNA PÚBLICO O 

SEGUINTE: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 

N1148/18. 

Valor (R$): 16.600,00 

Logradouro: Estrada Duchen 

N° 1805 

Bairro: Chacára Duchen 

Nome do atuado: Edmar Silvio de Almeida 

CPF: 221.110.168-29 

Descrição da infração: Dar início, de qualquer 

modo, ou efetuar parcelamento do solo sem a 

aprovação dos órgãos competentes ou em 

desacordo com a mesma ou inobservado as 

normas ou diretrizes pertinentes. 

Lei Municipal n° 135/03, art.61, IX e art. 63 I, II 

IX. 

 A defesa do instrumento aplicado deverá ser 

interposta pessoalmente na SMMA (Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente), no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir 

desta publicação, contendo RG, CPF e compro-

vante de endereço do responsável, espelho do 

IPTU e comprovante de propriedade, se for o 

caso, bem como o restante da documentação 

que embase a solicitação, devidamente autenti-

cadas, ou apresentando as vias originais acom-

panhadas de cópias simples. 

O não atendimento desta notificação sujeita o 

autuado às penalidades previstas na Lei Comple-

mentar Municipal n° 135/03 e outras, se neces-

sário. 

Solange Wuo Franco – Diretora de Fiscalização 

e Controle Ambiental. 

Edson Gianuzzi – Secretário Municipal de Meio 

Ambiente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

143/2018 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que o Senhor Secretário Municipal de 

Segurança Cidadã REVOGOU o PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 143/2018, cujo objeto é o forneci-

mento de botton. Eventuais dúvidas pelo telefone 

(11) 4745-2191. 

JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS - Secretário 

Municipal de Segurança Cidadã. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 012/2019 – AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após apresentação da docu-

mentação solicitada na sessão, o Pregoeiro 

resolve HABILITAR a empresa LASS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, por ter atendido todos os 

requisitos do edital; e INABILITAR a empresa 

AUTOMEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E 

USADOS LTDA, por não atender integralmente ao 

item 3.5.2.1.3 “d.2.3” do edital. Fica franqueado 

vistas ao referido processo, ficando aberto 

o prazo de 03 (três) dias úteis para interposi-

ção de eventuais recursos. Eventuais esclareci-

mentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

 


